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Produtec Comércio e Representações S.A.
CNPJ/MF nº 00.405.805/0001-15 – NIRE 52.300.041.571

Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 28 de julho de 2025
1. Data, hora e local: aos vinte e oito dias do mês de julho de 2025, às 12:00 horas, na sede 
da Produtec Comércio e Representações S.A., localizada na cidade de Cristalina, estado 
de Goiás, na Rua Amazonas, S/N, Quadra 56, Lotes 3 e 4, Setor Noroeste, CEP 73850-000 
(“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação prévia, consoante 
o disposto no § 1º do artigo 10 do Estatuto Social da Companhia, em razão da presença da 
totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Ruy 
Marcos Laguna Cunha; e Secretária: Marcela Santana dos Santos. 4. Ordem do dia: Discutir e 
deliberar sobre a (i) eleição da Diretoria da Companhia e (ii) consignar a fixação da remuneração 
da Diretoria da Companhia previamente aprovada em Assembleia Geral Ordinária realizada em 
17 de abril de 2025 e registrada na Junta Comercial de Goiás em 19 de maio de 2025 sob o nº 
20251191303. 5. Deliberação Tomada por Unanimidade dos Presentes: Dando início aos 
trabalhos, os Srs. Conselheiros examinaram os itens constantes da Ordem do Dia e tomaram as 
seguintes deliberações, por unanimidade e sem ressalvas: 5.1. Aprovaram a eleição da Diretoria 
da Companhia para um mandato unificados de 2 (dois) anos a contar da presente data, a saber: (i) 
Marcelo Amaral Neves Araújo Pessanha, brasileiro, casado, bacharel em engenharia, portador 
da cédula de identidade RG nº 63.138.007 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 071.835.746-95, 
com endereço profissional na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, Avenida Dr. Cardoso 
de Melo, nº 1450, conjunto 401 e 402, bairro Vila Olímpia, CEP: 04548-005, São Paulo/SP no 
cargo de Diretor Comercial; (ii) Julian Garrido Del Val Neto, brasileiro, casado, administrador 
de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 16.407.448, SSP/SP, inscrito no CPF/
MF sob o nº 112.057.538-93, com endereço profissional na cidade de São Paulo, estado de 
São Paulo, Avenida Dr. Cardoso de Melo, nº 1450, conjunto 401 e 402, bairro Vila Olímpia, 
CEP: 04548-005 no cargo de Diretor Financeiro; e (iii) Daniel Murad Braga Jorge, brasileiro, 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro agrônomo, portador da Cédula 
de Identidade RG sob o nº 12.961.066-67, expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 032.032.495-88, com endereço profissional na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, 
Avenida Dr. Cardoso de Melo, nº 1450, conjunto 401 e 402, bairro Vila Olímpia, CEP: 04548-005 
no cargo de Diretor Cluster Centro Norte. Os Diretores ora eleitos exercerão o mandato até 28 
de julho de 2027, e tomarão posse nos seus cargos mediante assinatura do respectivo Termo 
de Posse e Declaração de Desimpedimento, lavrado em livro próprio arquivado na sede da Com-
panhia, e declaram, para os devidos fins e sob as penas da lei, que (i) não estão impedidos por 
lei especial ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que o 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto no parágrafo 1º 
do artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações; (ii) atendem ao requisito de reputação ilibada 
estabelecida no parágrafo 3º do artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações; (iii) não ocupam 
cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da Companhia, na forma do inciso I 
do parágrafo 3º do artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações; (iv) não têm, nem representam 
interesse conflitante com o da Companhia na forma do inciso II do parágrafo 3º do artigo 147 da 
Lei das Sociedades por Ações. Nos termos do parágrafo 2º do artigo 149 da Lei das Sociedades 
por Ações, os Diretores ora eleitos indicaram o endereço da sede da Companhia como domicílio 
para fins de recebimento de citações e intimações em processos administrativos e judiciais 
relativos aos atos de suas gestões. 5.2. Foi consignado que a remuneração global anual dos 
administradores da Companhia já se encontra fixada conforme aprovação da Assembleia Geral 
Ordinária realizada em 17 de abril de 2025, que deliberou o valor total de até R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais) para o exercício social a encerrar-se em 30 de junho de 2025, permanecendo 
vigente tal deliberação, a qual abrange a remuneração da Diretoria ora eleita. 6. Encerramento 
e Lavratura da Ata: Nada mais a tratar, e como nenhum dos presentes desejou fazer o uso 
da palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata na forma de sumário. 
Reabertos os trabalhos, esta ata foi lida e aprovada, tendo sido assinada por todos os presentes. 
Mesa: Ruy Marcos Laguna Cunha – Presidente. Marcela Santana dos Santos – Secretária da Mesa. 
Conselheiros Presentes: Ruy Marcos Laguna Cunha, Gustavo Javier Bonnet, Julian Garrido Del 
Val Neto e Luiz Henrique Spinardi Cabral de Campos. 7. Certidão: A presente ata é extrato da 
arquivada no Livro de Atas de Reunião do Conselho de Administração da Companhia. Cristalina/
GO, 28 de julho de 2025. Marcela Santana dos Santos – Secretária. Junta Comercial do Estado 
de Goiás. Certifico o Registro em 26/09/2025, 11:19 horas, sob nº 20252181085. Protocolo 
252181085 de 21/08/2025. Suzana Fontes Borges Fileti – Secretária Geral.

Produtec Comércio e Representações S.A.
CNPJ/MF nº 00.405.805/0001-15 – NIRE 52.300.041.571
Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 

realizada em 17 de abril de 2025
1. Data, Hora e Local: No dia 17 de abril de 2025, às 10 horas, na sede da Produtec 
Comércio e Representações S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de Cristalina, estado 
de Goiás, na Rua Amazonas, Lotes 03 e 04, Quadra 56, Setor Noroeste, CEP: 73.850-000. 2. 
Convocação e Presença: O edital de convocação foi publicado, na forma do parágrafo 4º do 
artigo 124 da Lei das Sociedades por Ações, no jornal “Gazeta do Estado”, nas edições dos dias 
5, 7 e 8 de abril de 2025, folhas 2, 2, e 5, respectivamente, e em versão digital nas mesmas 
datas. Presentes o acionista representando 92,61% da totalidade do capital social da Com-
panhia. 3. Demonstrações Financeiras, Documentos e Informações: As demonstrações 
financeiras relativas ao exercício social encerrado em 30 de junho de 2024 foram publicadas 
no jornal “Gazeta do Estado”, do município de Goiânia, estado de Goiás, na edição impressa 
do dia 28 de fevereiro de 2025, na página 5, além de estarem à disposição dos acionistas, na 
sede da Companhia, e publicadas nos termos dos artigos 133, incisos II e V e 135, § 5º da Lei 
das Sociedades por Ações. 4. Mesa: Presidente: André Haddad Rizk; e Secretário: Marcela 
Santana dos Santos. 5. Ordem do dia: Discutir e deliberar sobre: (a) Em Assembleia Geral 
Ordinária: (i) a aprovação das contas dos administradores e das demonstrações financeiras 
do exercício social encerrado em 30 de junho de 2024; (ii) fixar a remuneração global anual 
dos administradores da Companhia para o exercício social a encerrar-se em 30 de junho de 
2025. (b) Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) a eleição dos membros do Conselho de 
Administração. 6. Deliberações: Iniciados os trabalhos, foi aprovada pela acionista presente, 
a lavratura da Ata na forma de sumário dos fatos ocorridos, contendo a transcrição apenas 
das deliberações tomadas, conforme faculta o artigo 130, da Lei das Sociedades por Ações. 
Após o exame e discussão das matérias, foi deliberado: Em Assembleia Geral Ordinária: 6.1. 
Aprovar as contas dos administradores e as demonstrações financeiras do exercício social 
encerrado em 30 de junho de 2024, com a apuração do prejuízo líquido auferido do exercício 
no valor de R$ 109.142.263,00 (cento e nove milhões, cento e quarenta e dois mil, duzentos 
e sessenta e três reais). 6.2. Aprovar a remuneração global dos membros da administração 
da Companhia para o exercício social a encerrar-se em 30 de junho de 2025 no valor total 
de até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). Em Assembleia Geral Extraordinária: 6.3. Con-
signar a renúncia do Sr. Gustavo Modenesi, brasileiro, solteiro, engenheiro de produção, 
portador da cédula de identidade RG nº 34002192, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/
MF nº 329.554.758-07, com endereço profissional na Avenida Dr. Cardoso De Melo, nº 1450, 
conjuntos 401 e 402, Edifício Olympic Tower, Vila Olimpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP, ao 
cargo de membro do Conselho de Administração da Companhia. 6.4. Aprovar a eleição do 
Sr. Gustavo Javier Bonnet, argentino, em união estável, contador, portador da cédula de 
identidade RNM nº V611545-R, inscrito no CPF/MF sob nº 233.742.358-16, com endereço 
profissional na Avenida Dr. Cardoso De Melo, nº 1450, conjuntos 401 e 402, Edifício Olympic 
Tower, Vila Olimpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP, para complementar o mandato unificado 
de 2 (dois) anos do Conselho de Administração eleito em 03/09/2024 até 03/09/2026. O 
conselheiro ora eleito declara, sob as penas da lei, não estar incurso em quaisquer dos crimes 
previstos em lei que os impeçam de exercer a atividade mercantil, tendo ciência do disposto 
no Artigo 147 da Lei das S.A. O membro do Conselho de Administração ora eleito tomará 
posse em seus cargos mediante a assinatura dos respectivos Termo de Posse e Declaração 
de Desimpedimento arquivados em livro próprio na sede da Companhia. Considerando as 
deliberações acima, fica consolidada a composição do Conselho de Administração da Com-
panhia com mandato unificado até 03/09/2026, a saber: (i) RUY Marcos Laguna Cunha, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 22.537.018-9 SSP/
SP, inscrito no CPF/MF nº 246.276.368-65, com endereço profissional na Capital do Estado 
de São Paulo, na Avenida Doutor Cardoso de Melo, 1.450, conjunto 401 e 402, Vila Olímpia, 
CEP 04548-005 para o cargo de Presidente do Conselho de Administração; (ii) André Haddad 
Rizk, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade RG nº 18936387 SSP/
SP, inscrito no CPF/MF nº 253.070.388-44; (iii) Gustavo Javier Bonnet, argentino, em união 
estável, contador, portador da cédula de identidade RNM nº V611545-R, inscrito no CPF/MF 
sob nº 233.742.358-16; (iv) Julian Garrido Del Val Neto, brasileiro, casado, administrador 
de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 16.407.448, SSP/SP, inscrito no CPF/
MF sob o nº 112.057.538-93; e (v) Luiz Henrique Spinardi Cabral de Campos, brasileiro, 
casado, administrador, portador da cédula de identidade RG nº 30199624 SSP/SP e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 324.706.168-16, todos com endereço profissional na Capital do Estado 
de São Paulo, na Avenida Doutor Cardoso de Melo, 1.450, conjunto 401 e 402, Vila Olímpia, 
CEP 04548-005, todos para os cargos de membros do Conselho de Administração. 7. 
Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a 
reunião, da qual se lavrou a ata, a qual lida, conferida e achada conforme, foi devidamente 
assinada por todos os presentes. Mesa: André Haddad Rizk – Presidente e Marcela Santana 
dos Santos – Secretária. Acionista Presente: Lavoro Agro Holding S.A. representada 
por André Haddad Rizk e Elizabeth Mendes Onório. 8. Certidão: A presente ata cópia fiel da 
arquivada no Livro de Atas de Assembleia Geral da Companhia. Cristalina/GO, 17 de abril de 
2025. Marcela Santana dos Santos – Secretária da Mesa. Junta Comercial do Estado de 
Goiás. Certifico o Registro em 19/05/2025, 11:04 horas, sob nº 20251191303. Protocolo 
251191303 de 02/05/2025. Suzana Fontes Borges Fileti – Secretária Geral.Produtec Comércio e Representações S.A.

CNPJ/MF nº 00.405.805/0001-15 – NIRE 52.300.041.571
Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 3 de setembro de 2024

1. Data, Hora e Local: Ao terceiro dia do mês de setembro de 2024, às 16 horas, na sede 
da localizada na Cidade de Cristalina, Estado de Goiás, na Rua Amazonas, Lotes 03 e 04, 
Quadra 56, Setor Noroeste, CEP: 73.850-000 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: 
Dispensada a convocação prévia, consoante o disposto no § 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76, 
conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), em razão da presença de acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Ruy Marcos 
Laguna Cunha; e Secretária: Marcela Santana dos Santos. 4. Ordem do dia: Discutir e delibe-
rar sobre: (i) a eleição dos membros do Conselho de Administração; (ii) a alteração da compo-
sição do Conselho de Administração e alteração do Artigo 9º do Estatuto Social; e (iii) as novas 
competências do Conselho de Administração e alteração do § 4º do Artigo 10 do Estatuto Social; 
(iv) a alteração do novo Artigo 11; (v) a forma de outorga de procurações e a alteração do novo 
Artigo 13 do Estatuto Social; e a (vi) consolidação do novo Estatuto Social. 5. Deliberações: 
Após análise da matéria constante da Ordem do Dia, os acionistas presentes aprovaram, por 
unanimidade de votos: 5.1. A eleição dos membros do Conselho de Administração, com mandato 
unificado de 2 (dois) anos, os Srs.: (i) Ruy Marcos Laguna Cunha, brasileiro, casado, engenheiro, 
portador da cédula de identidade RG nº 22.537.018-9 SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 
246.276.368-65, com endereço profissional na Capital do Estado de São Paulo, na Avenida 
Doutor Cardoso de Melo, 1.450, conjunto 401 e 402, Vila Olímpia, CEP 04548-005 para o cargo 
de Presidente do Conselho de Administração; (ii) André Haddad Rizk, brasileiro, casado, 
advogado, portador da cédula de identidade RG nº 18936387 SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 
253.070.388-44; (iii) Gustavo Modenesi, brasileiro, solteiro, engenheiro de produção, portador 
da cédula de identidade RG nº 34002192, SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 329.554.758-07; (iv) 
Julian Garrido Del Val Neto, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 16.407.448, SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 112.057.538-93; 
e (v) Luiz Henrique Spinardi Cabral de Campos, brasileiro, casado, administrador, portador 
da cédula de identidade RG nº 30199624 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 324.706.168-
16, todos com endereço profissional na Capital do Estado de São Paulo, na Avenida Doutor 
Cardoso de Melo, 1.450, conjunto 401 e 402, Vila Olímpia, CEP 04548-005, todos para os 
cargos de membros do Conselho de Administração. Os conselheiros ora eleitos declararam, sob 
as penas da lei, não estar incursos em quaisquer dos crimes previstos em lei que os impeçam 
de exercer a atividade mercantil, tendo ciência do disposto no Artigo 147 da Lei das S.A. Os 
membros do Conselho de Administração ora eleitos tomaram posse em seus cargos mediante 
a assinatura dos respectivos Termo de Posse e Declaração de Desimpedimento constante do 
Anexo I, lavrados em livro próprio arquivado na sede da Companhia. 5.2. A alteração da com-
posição dos membros do Conselho de Administração, passando o Artigo 9 do Estatuto Social 
a viger com a seguinte redação: Artigo 9º. O Conselho de Administração da Companhia será 
composto por, no mínimo, 3 (três) membros efetivos, residentes ou não no Brasil, eleitos pela 
Assembleia Geral, dos quais um será nomeado o Presidente do Conselho de Administração. 5.3. 
As novas competências do Conselho de Administração, passando o § 4º do Artigo 10 do Estatuto 
Social a viger com a seguinte redação: Artigo 10. (...) Parágrafo 4º – Além de outras matérias 
previstas na Lei das Sociedades por Ações, neste Estatuto Social e no Acordo de Acionistas, 
compete ao Conselho de Administração deliberar acerca das seguintes matérias: (i) aquisição e 
a alienação de participação em qualquer outra sociedade ou empreendimento, ou a constituição 
de subsidiária integral ou controladas; (ii) eleição dos Diretores da Companhia e o detalhamento 
das funções, atribuições e limites de alçada dos membros da Diretoria, não especificados no 
presente Estatuto Social; (iii) qualquer aquisição ou alienação de bens imóveis; (iv) criação de 
gravames sobre os bens da Companhia, ou a outorga de garantias, cujo valor seja superior a 
R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) individualmente ou no agregado, dentro do mesmo 
exercício social, observada a previsão da alínea “v” abaixo; (v) assinatura de contratos de qualquer 
espécie, incluindo seus eventuais aditamentos, envolvendo valores acima de R$ 10.000.000,00 
(dez milhões de reais), individualmente ou no agregado, dentro do mesmo exercício social, exceto 
para: (a) aquisição de mercadorias para revenda; e (b) compra, venda, originação, transferência 
ou cessão de grãos e commodities, bem como sua armazenagem, incluindo sua fixação de 
preço e eventuais cessões de crédito ou contratos de hedge oriundas dessas operações, bem 
como eventuais garantias constituídas entre empresas do mesmo grupo econômicos em ambos 
as exceções descritas nos itens “a” e “b” (“Barter e Fornecimento”); (vi) quaisquer operações 
financeiras que envolva a Companhia, inclusive concessão ou tomada de empréstimos, envolvendo 
valores acima de R$10.000.000,00 (dez milhões de reais) de forma individual ou agregada, 
dentro do mesmo exercício social; (vii) assinatura de contratos entre partes relacionadas, incluindo 
seus eventuais aditamentos, observada a previsão da alínea “v” acima; e (viii) formalização de 
qualquer acordo judicial que envolva valor superior a R$10.000.000,00 (dez milhões de reais); 
(ix) o atraso, a antecipação, o parcelamento ou o reescalonamento de quaisquer débitos tribu-
tários ou previdenciários, e o ingresso em qualquer programa extraordinário de liquidação de 
débitos tributários ou previdenciários aprovados pela administração federal, estadual ou muni-
cipal; (x) a antecipação de receitas ou a securitização de recebíveis da Companhia, sob qualquer 
forma; e (xi) a prorrogação ou renegociação de dívidas da Companhia. 5.4. A alteração do novo 
Artigo 11 que passa a viger com a seguinte redação: Artigo 11. A Diretoria da Companhia será 
composta por 2 (dois) ou mais Diretores, sendo 1 (um) necessariamente o Diretor Financeiro. 
Parágrafo Único – Os diretores serão eleitos para um mandato unificado de 2 (dois) anos, sendo 
permitida a reeleição. A eleição, destituição e substituição dos diretores deverão observar, em 
qualquer caso e no que for aplicável, os termos e condições do Acordo de Acionistas. 5.5. A 
alteração na forma de outorga de procurações, passando o novo Artigo 13 a viger com a seguinte 
redação: Artigo 13. A Companhia será representada da seguinte forma: (a) conjuntamente por 
2 (dois) Diretores, observado o Parágrafo 1º abaixo; (b) conjuntamente por 1 (um) Diretor e 1 
(um) procurador; ou (c) singularmente, por 1 (um) procurador ou por 1 (um) Diretor, em casos 
especiais, quando assim for designado no respectivo instrumento de mandato, de acordo com 
a extensão dos poderes específicos que neles contiverem. Parágrafo 1º – Para os atos que 
importem em, bem como a constituição de procuradores com poderes especiais para tanto, a 
outorga de procuração será feita conjuntamente por 2 (dois) Diretores, sendo que a primeira 
assinatura deverá ser do Diretor Financeiro: (a) assinatura de contratos de qualquer espécie, 
incluindo seus eventuais aditamentos, exceto Barter e Fornecimento, envolvendo valores acima 
de R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais), de forma individual ou agregada, dentro do mesmo 
exercício social; (b) quaisquer operações financeiras que envolva a Companhia, inclusive con-
cessão ou tomada de empréstimos, envolvendo valores acima de R$5.000.000,00 (cinco milhões 
de reais), de forma individual ou agregada, dentro do mesmo exercício social; (c) assinatura de 
contratos entre partes relacionadas, incluindo seus eventuais aditamentos, exceto Barter e 
Fornecimento, envolvendo valores acima de R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais), de forma 
individual ou agregada, dentro do mesmo exercício social; e (d) aquisição, alienação, cessão, 
criação de gravames, oneração de quaisquer ativos ou a realização de qualquer investimento 
pela Companhia, em valor individual ou agregado ao longo do mesmo exercício social, superior 
a R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais), inclusive prestar fiança e aval. Parágrafo 2º – Nos 
atos de constituição de procuradores, a Companhia deverá ser representada conjuntamente por 
2 (dois) Diretores, observando-se a regra específica descrita nos parágrafos acima e deverão 
conter prazo de validade de até 1 (um) ano, com exceção daquelas para fins judiciais, as quais 
não terão prazo de validade. Parágrafo 3º – O Conselho de Administração poderá deliberar sobre 
outras formas de representação da Companhia, em casos específicos. 5.6. Em virtude das 
deliberações acima, foi aprovada a alteração e consolidação do Estatuto Social da Companhia, 
que integra esta ata como Anexo I. 6. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo 
a ser tratado, foi encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata, a qual lida, conferida e 
achada conforme, foi devidamente assinada por todos os presentes. 7. Encerramento e 
Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, da qual se lavrou 
a presente ata, a qual lida, conferida e achada conforme, foi devidamente assinada por todos 
os presentes. 8. Acionistas Presentes: Flávio Dias Caixeta, Fabio Alves Fontes, Geraldo 
Remígio Condé, Leonardo Veloso Barbosa e Lavoro Agro Holding S.A. – representada por Ruy 
Marcos Laguna Cunha e André Haddad Rizk. 9. Certidão: A presente ata cópia fiel da arquivada 
no Livro de Atas de Assembleia Geral da Companhia. Cristalina/GO, 3 de setembro de 2024. 
Marcela Santana dos Santos – Secretária da Mesa. Junta Comercial do Estado de Goiás. 
Certifico o Registro em 27/01/2025, 14:53 horas, sob nº 20250026260. Protocolo 250026260 
de 10/01/2025. Suzana Fontes Borges Fileti – Secretária Geral.
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